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PO R TAR IA N° 4 .616 , DE 02 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXO NERAÇÃO  DO CARGO  DE SECR ETÁR IO  M UNICIPAL DE 

AG R ICU LTU R A E A B ASTECIM EN TO  DO M UNICÍPIO  DE ESPÍR ITO  SAN TO  DO TU R VO  E 

DÁ O U TRAS PRO VID ÊN CIAS.

AFO N SO  N ASCIM ENTO  NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a LOM, e,

CO N SID ERAN D O  a Lei Complementar Municipal n° 286/2017, que 
"Dispõe a Estrutura Administrativa do Município de Espírito Santo do Turvo e dá outras 
providências";

CO N SID ERAN D O  o que dispõe a Lei Complementar Municipal n° 290, 
de 14 de junho de 2017, que Instituiu o Regime Jurídico para os cargos em Comissão e dá 
outras providências, R E S O L V E :

ARTIG O  1°. -  Fica o Sr. LEANDRO  H EN RIQUE TA V A R ES  LO PES , cédula 
de identidade/RG n° 48.327.439-2 e do CPF/MF n° 418.592.488-70 EXONERADO para a 
função/cargo de SECR ETÁRIO  M UNICIPAL DE AG R ICU LTU R A E A B ASTECIM EN TO  DO 

M UNICÍPIO  DE ESPÍRITO  SAN TO  DO TURVO  nos termos da Lei Complementar Municipal 
n° 286/2017.

ARTIG O  2o. - A diretoria Municipal de recursos humanos deverá tomar todas 
as providências decorrentes da nomeação prevista no artigo I o.

ARTIG O  3o. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se e Afixe-se.

P. M. de Espírito Santo do Turvo - SP, 02 de Março de 2021.

Publicado por fixação no átrio 
Da sede desta PM nos termos do art. 
99Tda lei orgânica deste município.


